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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

ATO Nº 291, DE 22 DE JUNHO DE 2016

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas
no inciso XXXIV do art. 35 do Regimento Interno e tendo em vista
o constante do Processo Administrativo TST nº 501.389/2016-0, re-
solve:

Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribui-
ção, com proventos integrais, ao servidor MAURÍCIO PENA, código
13125, no cargo da Carreira Judiciária de Técnico Judiciário, Área de
Apoio Especializado, Especialidade Programação, Classe C, Padrão
13, com fundamento no art. 3º, incisos I a III, e parágrafo único, da
Emenda Constitucional nº 47/2005; no art. 62-A da Lei nº
8.112/1990, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº
2.225-45/2001; e no art. 18 da Lei nº 11.416/2006, com redação dada
pela Lei nº 12.774/2012, em conformidade com o Acórdão nº
2.076/2005-Plenário do Tribunal de Contas da União.

Min.IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

ATO Nº 292, DE 23 DE JUNHO DE 2016

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas
no inciso XXXIV do art. 35 do Regimento Interno e tendo em vista
o constante do Processo Administrativo TST nº 501.955/2016-5, re-
solve:

Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribui-
ção, com proventos integrais, ao servidor JOÃO BOSCO DE OLI-
VEIRA, código 26400, no cargo da Carreira Judiciária de Técnico
Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Estrutura de Obras e
Metalurgia, Classe C, Padrão 13, com fundamento no art. 3º, incisos
I a III, e parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47/2005; e no
art. 62-A da Lei nº 8.112/1990, com redação dada pelo art. 3º da
Medida Provisória nº 2.225-45/2001.

Min. IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

ATO Nº 293, DE 23 DE JUNHO DE 2016

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas
no inciso XXXIV do art. 35 do Regimento Interno e tendo em vista
o constante do Processo Administrativo TST nº 501.699/2016-1, re-
solve:

Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribui-
ção, com proventos integrais, ao servidor PEDRO DE SOUZA LI-
MA, código 7360, no cargo da Carreira Judiciária de Analista Ju-
diciário, Área Administrativa, Classe C, Padrão 13, com fundamento
no art. 3º, incisos I a III, e parágrafo único, da Emenda Constitucional
nº 47/2005; no art. 62-A da Lei nº 8.112/1990, com redação dada pelo
art. 3º da Medida Provisória nº 2.225-45/2001; e no art. 18 da Lei nº
11.416/2006, com redação dada pela Lei nº 12.774/2012, em con-
formidade com o Acórdão nº 2.076/2005-Plenário do Tribunal de
Contas da União.

Min. IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

S E C R E TA R I A

ATO Nº 426, DE 23 DE JUNHO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, considerando o constante do Processo TST nº
501.930/2016-8, resolve:

Dispensar a servidora MARIA AMETISTA LOPES DA RO-
CHA NERY, código 4378, Analista Judiciário, Área Judiciária, da
função comissionada de Assistente 6, Nível FC-6, da Tabela de Fun-
ções Comissionadas do Gabinete da Presidência, com efeitos a contar
de 22 de junho de 2016, em virtude de sua aposentadoria.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

ATO Nº 427, DE 23 DE JUNHO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, considerando o constante do memorando nº 20, de
22/6/2016, do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Douglas Alencar Ro-
drigues, resolve:

Dispensar a servidora ANA CLÁUDIA LIMA BRANDÃO,
código 32720, Analista Judiciário, Área Judiciária, da função co-
missionada de Assistente 1, Nível FC-1, da Tabela de Funções Co-
missionadas do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Douglas Alencar
Rodrigues, com efeitos a contar de 22 de junho de 2016.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO




